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coÍuaRca E Muxlclpro DE paRANAclrY - EsrADo Do paRANÁ

BEGT.TB(D CIVII-
lvaf Zacarias Eunice L, Zacnrias

OFICIAL OFICIAL SUBST1TUTA

C E RT1 DAO D E CASAI\4E N TO

Certifico que às fls o livro n" B/ j-!:..:l ! x-:-bo b n."

,Foi celebrado o assento de casamento de ", ADEMILSON SAN

T0S DE JESUS"" ::::::::: :!::: : EDE
," CICERA APÂRECIDA DA SI

0l :::
0l ::::

rêalizado no d ia---?&-:de Je zembro

e as testemunhas constantes do têrmo Elê, sendô na-

agosto::::-tu ral de N. Senhora Aparec ide-SE. , nascido aos 26 e

de t .977 profi cha iscadon :::: solteiro:::, estado civi

filho de 5ôsÉ oos sANTos DE JESUS 6966r.rrC[LINA

MATIAS SÂNTOS DE JESUS ::: :::::: :: ::!: j residente e domicilaados êm

ii cr ê

ma-PR.

nesta cidade : : : : : : ! ! : : : ! : : : : ! : A contraente é natural de Paronapoçr

rofissáo do lar :::- stado civil so I -

i nascida no dia 2 I de junho r :: ::
, filha de MANoE L .t osÉ ol s t r-v l

te ira : : : : : : : : ; : : : oe l'983:-:

Iêsidente em rresta cidade ::::!:

ede CíCERA SIMÃO GOMES DA SILVA

CÍCERA APAA contraênte em virtude do casamento passorJ a chamar-se

CIDATI A SANTOS DE JESUS"" :: ::::::::: ::::::

RVAÇÃ õl oháN

ô.s .

N

Oisrúo 
e I

A1

êdo dô CoínaÍc
abril

p4
RANA

LI ZACABIAS

Paranacity-Pr., em 26 cte de 2.000

, , i.

6" 1.999 :::::, perante o Juiz dê """"-"n1o 
Pároco, Josá Bortolotte:-

o regime adotado 6 66 Comuntlão Parcial de Bens. : : : : : : : : : : : : : : : : i
Tendo apresentâdo .os documentos exigidos por Lei, artigo 180 e

incisos : ! ::: ! !:: ::::: : !: : todos do (). Civil Brasileiro.

tÍY
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PARANACOHAPAR

Compànhia dê Hàbiiaçáo do P.ráná
GOVERNO DO ESÍAOO

'1â. Via

coMpANHrA DE HABITAÇÃO OO PARANÁ - COHAPAR, |NSCRITA NO CNPJ SOB N" 76.592.8020001-22, COM
SEDE A RUA MABECHAL DEODORO, 1133, EM CURITIBêVPR, NESÍE ATO, REPRESENTADA POF SEUS
DIRETORES INFRA.ASSINAOOS, CERTIFICA QUE O IMOVEL OBJETO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
CELEBBADO ENTHE A COHAPAR E

CR: Í072 OUADRA:0003í4 LOÍE:0009 CTR: 101696-2 CO No: 98464

ADEMILSON SANTOS DE JESUS

FOI TOTALMENTE OUITADO PERANTE ESTA COMPANHIA POR SALDO DEVEDOR ZERADO

CERTTFTCADO DE QUITAçAO

CC}ITÃFÂR
Crnr',artrü dt Uôniic & l;nd

VALOR DA OIJiTAçÁO

O VALOR DO SALDO DEVEDOR, CONFORME DEPURAÇÁO REALIZADA EM '17lNov/16, IMPORTA El\4 H$ 0,00 0

DADOS RELATIVOS AO I ÓVEL

O IMóVEL É COMPOSTO PELO LOTE N'OOOS DA OUADRA N'ooo3l4 , COM 22432 ÍÉ, DA PLANTA G-EX L '
óe ôi-OÁoe DE(A) pARANActTY .,asfaoo pó eannNÁ, REGISTRAOO NA MATBíCULA N.o 5 214 , DO CARTORIo

ôe necrsrno àe IMÓVEIS 10 oFicIo DA coMARcA, DE(A) PABANACITY , SOBRE O OUAL FOI EDIFICADO UMA

CASA TIPO 1-,14 , COM 44.40 ÍN2 DE AREA CONSTRUIDA'

DMSA E CONFBONTAçóES ( OUETI DA NUA OLHA )

A)TESTADA'11,900 
METBOS CONFRONTANDO COM RUA PROJETADA A

B)FUNDOS
1 1,900 METBOS CONFRONTANDO COM LOTE NO 22

C)I-ATERAL ESOUERDA
18,850 METROS CONFRONTANDO COM LOTE NO 1O

1a VIA EMITIDA EM: '16/DeZ16

Rua Marechal Deodoro, ll33 - CentÍo. curitiba. Paraná - CEP 80060.010. Fone: (41) 3312.5700 . e-mail: cohapar(@cohapar.pr.gov.br

O VALOR RECEBIOO, EM .17INOV/16, IMPORTAEM RS O,OO().

D)LATERAL DNREITA

18,850 METBOS CONFRONTANDO COM LOTE NO 08

OADOS DO REGISTBO DE IIóVEIS

ENCoNTHAM-SEDEVIDAMENTEINDIcADosNocoNTHAToDEcoMPRAEVENDA,oBJEToDAPHESENTE
QUITAÇAO.

DO PROCURADOR DA COHIPAN

NOS ATOS ADVTNOOS DA PRESENTE OUITAçÂO, EM OUE A COHAPAR NECÉSSITÉ FAZER-SE PRONUNCIAR

oEvÉRÁ O TNTERESSADo pRocURARó es'cnrrónrO REGIoNAL oE ERMA - MARINGA SITUADo À AV.

BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO T45 .

Emissor: ÍsglnaÍacco

CuÍitiba, '16 de dêzembÍo de 2016
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OUTORGANTE(S) CEDENÍE(S) (VENDEDOR)

OSVALDO DONIZETE SOARES, BRASILEIRO, NASCIDO EM 12IFEV/1969. CASADO EM SiFEV/1992, SOB REGIME DE COMUNHÂO

PARCIAL DE BENS. NA VIGÊNCÁ DA LEI 6515/77, COMERCIÁRIO, RG N. 4,334,700-4, SSP/PR, CPF N. 703,101.309.72, E SUA

ESPOSA ERICA DE SOUZA BERNADINO SOARES, BRASILEIRA, DO LAR. RG N'6,109,473-3, SSP/PR, CPF N' 899,570 919.72, AMBOS

RESIDENTÉS E DOMICILIAOOS EM PARANACITry/PR

OUTORGADO(S) CESSIONÁRIO(S) (COMPRADOR)

AOEMILSON SANTOS DE JESUS, BRASILEIRO. NASCIDO EM 26/AGO/1977, CASADO EM 2OIOEZIlggg. SOB REGIMÊ OE COMUNHÃO

PARC|AL DE BENS, NA VtcÊNqlA DA LEI 65'15/77, INoUSTRIÁRIO, RG N' 6.803.641-0, SSP/PR, CPF N' 026.598.779-20. E SUA

ESPosA CiCERA APARECIDA SILVA SANTOS DE JESUS, BRÂSILEIRÂ, DO LAR, RG N. 7,502.912-8. SSP/PR. CPF N. 039'794 439.06.

AMBOS RESIDENTES E DOMICILIADOS EM PARANACITY/PR

çÀo DAS PARTES CR 1072 ouaDRA 0003í4 LorE 0009

O VALOR DA TRANSFERÉNCIA É DE R$ 2.992,92 SATISFEITOS DA SEGUINTE FORMA: R$

PELO(S) OUTORGAOO(S) CESSTONÁRIO(S) AO OUÍORGANTE(S) CEOENTE(S) É R§ 2 992,92
SALDO DEVEDOR DO CONÍRATO OE PROMESSA DE COMPRA E VENDA, CONSTITUTIVO DO DEBIÍO ORIGINARIO

O,OO JÁ PAGos
PELA TRANSFERÊNCIA DO

C. VALOR ATUAL DA D|VIDA. RESGATE - PRESTAÇÃO. DEMATS VALORES E CONDIçOES

TAXA NOMINAL E JUROS %

1,0000

PRAZO RESTANTE

MESES
167

VALOR ATUAL DA DiVIDA UPF

168,1179672.992,92
VALOR ATUAL FCVS R$

0,00

VALOR ATUAL TAXAS

lôo

VALOR ATUAL SEGURO RS

))1

VALOR ATUAL PMRF RS

)o 1à
SISÍEMA DE AMORIIZAÇÁO

PRICE

PLANO DE FINANCIAMENTO

SISÍEMA PRÓPRIO

DATA DE VENCIMENTO

28lJunl2003

PRESTAÇÁO TOÍAL

24.38
-D . ELEMENTOS IDENTIFICADORES DO ÍiTULO CONSTITUTIVO DO DÉBITO ORIGINÁRIO

CONTRAÍO DE PROI'IESSA DE COI.,4PRA E VENDA N' DATADO DE 01 de Novembro de 1992
B

E . OADOS OO REGISTRO IMOBILIÁRIO

O IMÓVEL DESCRITO NO ITEM H ACHA.SE MATRICULADO SOB N"
-t--rnI- DO REGISTRO DE IMÔVEIS DE

GILBERTO PINTO

F. DESCRI AO DO IMOVEL

G - COMPOSTÇÃO OE RENDIMENTOS PARA EFEIÍOS lNOENlrÁRIOS

A) CASA PADRÁO

B) OUADRA N"

c) LoÍE No

D) AREÂ DA CASA

E) ÁREÂ DO TERRENO

F) PLANTA

44,40

224,32

144

000314

S
830,15

R$

TOTAL RS 100 0/a830,1 5

í 00,09"
NOI\,4E ADEMILSON SANTOS DE JESUS §

H . MEDIDAS E CONFRONTAÇÓES OO IMÓVEL (QUEM OA RUA OLHA)

MÊDE

MEDE

MEDE

MEDE

í 1 ,900

18,850

18,850

11,900

METROS DE FRENTE PARA

METROS DE LADO DIREIÍO PARA

METROS OE LADO ESOUERDO PARÂ

METROS DE FUNDOS PARA

RUA PROJETADA A

LOTE N" 08

LOTE N" 1O

LOTE N" 22

- oBSERVAçOES

RANSFERÊNCn , cAsA oA FAMiLIA

^
5.--tà * €gt ^n &,ír , d!.let«,

B , vALoR oa TRANSFERÉNC|A E FoRMA DE PAGAMENTo

VALoR ATUAL DA DÍVIDA RS

@
\

d



COHAPAR
COMPANHIÂ O€ HASIIACÁO DO PATANÁ

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFERÊNCIA DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA

cR 1072 QUADRA 3í4 LOTE 09 CONTRATO N." 101.696-2

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, Sociedade de Economia Mista, criâda
pela Lei Estadual 5.113 de 14 de maio de 1.965, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 76.592.80710001-22,
com Sede na Rua Marechal Deodoro, 11 33, cidade de Curitiba/PR, na qualidade de Promitente
Vendedora, ora representada por seus Diretores infra assinados, o(s) Outorgante(s) Cedente(s) e

o(s) Outorgado(s) Cessionário(s), qualiÍicado(s) no ltem A do Quadro Demonstrativo - Anexo l, por

este instrumento particular com caráter de Escritura Pública, na forma do Artigo 61 e seus parágrafos

da Lei 4.380/64 de 21 de agosto de 1.964, alterada pela Lei 5.049/66 de 29 de junho de 1.966, têm

entre si, .lusto e contratado a presente operação de Transferência de Promessa de Compra e Venda,

mediante as Cláusulas, Termos e Condiçóes seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA : Da Transferência:

o(s) outorgante(s) cedente(s) se declara(m) senho(es) e legítimo(s) Promitente(s) comprado(es)
do imóvel descrito no item F do Quadro Demonstrativo - Anexo l, e, assim, o transfere(m) pelo valor

constante do item B do mesmo quadro, cujo pagamento será satisfeito na forma igualmente referida

no mesmo item B. Assim, pago e satisfeito o valor da Transferência, o(s) Outorgante(s) Cedente(s)

dá(ão) ao(s) Outorgado(s) Cessionário(s), todo direito e ação sobre o imóvel ora transferido,

obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, a Íazerem a presente Transferência de Promessa

de compra e Venda, sempre boa, flrme e valiosa e a responder pela evicção de direitos. o(s)
Outorgado(s) Cessionário(s) declara(m) aceitar(em) a presente Transferência de Promessa de

Compra e Venda, nos termos em que é efetivada, assumindo perante a COHAPAR, a

responsabilidade do pagamento do Íinanciamento originariamente contraído pelo(s) Outorgante(s)

Cedente(s), nos termos do Contrato de Promessa de Compra e Venda mencionado no ltem D do

Quadro Demonstrativo - Anexo l, cuja cópia, faz parte integrante deste instrumento. O novo

adquirente assume toda e qualquer dívida anterior existente, relativa ao imóvel porvenlura pendente.

Parágrafo Primeiro: O(s) Outorgante(s) Cessionário(s) tem(êm) ciência e concordância, que os

ajustes ou atualizaçóes nas prestaçóes mensais, ocorrerão conforme Cláusula Terceira e Quarta do

Título Originário. CLÁUSULA SEGUNDA: Da Anuência: A COHAPAR na qualidade de credora do(s)

Outorgante(s) Cedente(s), em conformidade com o Contrato de Promessa de Compra e Venda

mencionado no ltem D do Quadro Demonstrativo - Anexo l, manifesta a sua expressa concordância

com a Transferência de Promessa de Compra e Venda ora efetivada, reconhecendo o(s)

Outorgado(s) Cessionário(s) seu(s) Promitente(s) Comprador(es) e exonerando o(s) ora

Outorgante(s) Cedente(s), de toda e qualquer responsabilidade decorrente do mencionado Contrato
de promessa de Compra e Venda. CLÁUSULA TERCEIRA: Do Financiamento: O(s) Cessionário(s)
tendo em vista a Transferência ora efetivada, assume(m) integral responsabilidade pelo pagamento à

COHAPAR, do saldo devedor do financiamento, originariamente contraído pelo(s) ora Outorgante(s)
Cedente(s), o qual está sujeito aos reajustes previstos na Cláusula Quinta do TÍtulo Originário,
reconhecendo, expressamente, a exatidâo dos valores constantes do ltem C do Quadro
Demonstrativo - Anexo l. Fica expressamente convencionado, que permanecem em pleno vigor, as

Cláusulas e condiçóes do Titulo Constitutivo do débito originário, salvo no que, pelo presente for
modificado. CLÁUSULA QUARTA: Das Condições do Financiamento: O valor atual da dívida e das
prestações, os juros, o plano e época de reajustamento das prestações e o Sistema de Amortizaçáo
do debito, ora assumido pelo(s) Cessionário(s), sáo os constantes do ltem C do Quadro
Demonstrativo - Anexo l. Juntamente com as prestações mensais o(s) Cessionário(s) pagará(ão) o
sêguro para o risco de danos físicos no imóvel, morte e invalidez permanente, no valor e nas
condições previstas nas cláusulas da apólice que estiver em vigor na época de seus vencimentos.
CLAUSULA QUINTA: As prestações pagas em atraso, serão acrescidas das taxas de juros,
correçóes e demais acréscimos legais, que vigorarem na data do pagamento. CLÁUSULA SEXTA:
Declara(m) o(s) Cessionário(s) esta(em) ciente(s) que a partir da data de assrnatura do presente
Contrato de Transferência, terá(ão) cobertura securitária de danos físicos no imóvel, morte e
invalidez permanente do(s)cessionário(s), através da Apólice de seguro e, que na ocorrência de
eventos amparados pelo seguro relativo a essas coberturas, o sinistro deverá ser amediatamente
comunicado à COHAPAR, por escrito, comprometendo-se o(s) cessionário(s), para esse eíeito, a dar
conhecimento a seu(s) beneficiário(s), logo após a assinatura deste Contrato, da existência do

TRANSFERÊNCtA CASA DA FAMíLIA 1



Curitíba, IB JUN 2003

OUTORGAN CED NTE oUTORGANTE CESSIO NÁR

CÔNJ E TORGANTE cÔN GE DO ANTE
CEDENTE CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

Cu
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seguro e da obrigatoriedade da comunicação aludida. O(s) cessionário(s) declara(m)- se clentes de'
que, estando na data da assinatura deste Contrato, que é gerador de sua vinculação aos seguros,

incapacitado(s) para o trabalho em razáo de acidente ou doença, não contará(ão) com â cobêrture de

invalidez, se comprovada tal condição anteriormente à data da assinatura deste. Em virtude do risco

de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nessa hipótese, apenas à cobertura

deste risco. Parágrafo Primeiro: As indenizações resultantes da ocorrência dos sinistros cobertos
pela Apólice referida, seráo pagas pela Seguradora, por conta do(s) Cessionário(s), à COHAPAR,'
que fica desde já, autorizada a fornecer o instrumento conlratual e os documentos necessários ao

exercício dos direitos resultantes do seguro. Parágrafo Segundo: O(s) Cessionário(s) está(ão)
ciente(s) que a cobertura securitária, não cobrirá prestações e/ou outros débitos em atraso, que

eventualmente houverem, sendo necessário o pagamento das mesmas para quitação do imóvel.

cLÁUSULA SÉTIMA: Da ProcuraÇão: O(s) Outorgante(s) Cedente(s) e o(s) Outorgado(s)
Cessionário(s), constituem a COHAPAR sua procuradora, com amplos poderes irrevogáveis, até a

solução da dívida, para representá-lo(s) nas repartições públicas e privadas e em juízo com poderes
"Ad Judicia", perante qualquer instância ou Tribunal, em todos os assuntos referentes ao seguro e
desâpropriaçáo, podendo dar quitação, requereÍ, impugnar, recorrer, concordar, desistir, enfim,
praticar todos os atos necessários ao desempenho deste mandato, inclusive assinar Escritura de Re-
Ratificação, que vier a ser necessária, em razáo do equívoco, omissáo ou impugnação por parte do
Cartório de Registro de lmóveis. CLÁUSULA OITAVA: O(s) Outorgante(s) Cessionário(s) e(são)
obrigado(s) a proceder, às suas expensas, o registro do presente Contrato de Transíerência.
CLÁUSULA NONA: O(s) Cessionários(s), casados entre si, se constituem reciprocamente
procuradores, para receberem citação decorrente do presente Contrato. CLÁUSULA DECIMA: O(s)
Cessionário(s) Íica(m) ciente(s) que as indenizaÇões que vierem a ser devidas pela Seguradora,
seráo proporcaonais à participaçáo da renda indicada no ltem G do Quadro Demonstrativo - Anexo l,

observadas as disposições do Contrato originário de Promessa de Compra e Venda. CLÁUSULA
DÉcrMA-pRrMErRA: DECLARAçÃo: o(s) MUTUÁRro(s) DECLARA(M) PARA FtNs DE DtREtro,
QUE AO ASSINAR(EM) ESTE INSTRUMENTO, TEM(ÊM) PLENO CONHECIMENTO DE TODOS
OS SEUS TERMOS E CONDIÇÕES E QUE O FEZ(IZERAM) POR LIVRE E EXPONTÂNEA
VONTAOE, SEM QUALQUER TIPO DE COAÇÃO, E QUE O MESMO NÃO FOI FIRMADO SOB
ESTADO DE NECESSIDADE OU PERIGO, COMPROII'IETENDO.SE A CUMPRI-LO
TNTEGRALMENTE, SENDO O VALOR ESTABELECTDO DAS PRESTAçOES MENSATS
PROPORCIONAL AO SEU(S) ORçAMENTO FAMILIAR. E, por assim, estarem justos e contratados,
assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor.



A . QUALIRCA ÇÃO DAS PARTES

t

CR 1072 QUADRA OOO314 LOTE OOO9

OUTORGANIE(S) CEDENTE(S) (VENDEDOR)

OSVALDO DONIZETE SOARES. BRASILEIRO, NASCIDO EM 12IFEV/1969. CASADO EM 8IFÉVI1gg2, SOB REGIME DE COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS. NA VIGÊNCA DA LEI 6515r/7, COMERCÁRIO, RG N" 4 334,700-4, SSP/PR. CPF N" 703 101.309.72. E SUA
. ESPoSA ÉRICA DE souzA BERNADINO SOARES, BRASILEIRA, OO LAR, RG N.6,109.473-3, SSP/PR, CPF N.899,570.919-72. AMBOS

RESIDENTES E DOMICILIADOS EM PARANACITY/PR,

OUTORGADO(S) CESSIONARIO(S) (COMPRADOR)

ADEMILSON SANTOS DE JESUS, BRASILEIRO. NASCIDO EM 26/AGO/'I977. CASADO EM 2OIDEZ71999. SOB REGIME OE COMUNHAO

PARC|AL DE BENS, NA V|GÊNC|A DA LEI 651517, INDUSTRÁRIO, RG N" 6.803.64'l-0, SSP/PR, CPF N" 026 598.779-20 E SUA

ESPOSA C|CERA APAREC|DA SILVA SANTOS DE JESUS. BRASILEIRA, DO LAR. RG N' 7.502.912-8, SSP/PR, CPF N' 039 794 439-06.

AMBOS RESIDENTES E DOMICILIADOS EM PARANACITY/PR

B . VALOR DA TRANSFERÊNCIA E FORMA DE PAGAMENTO

O VALOR DA TRANSFERÊNCIA É OE R$ 2,992,92 SATISFEITOS OA SEGUINTE FORMA: R$

PELO(S) OUTORGADO(S) CESSIONÁRIO(S) AO OUTORGANTE(S) CEOENTE{S) É R§ 2.gg2.92
sALDo oEvEDoR Do coNTRATo DE pRoMEssA DE coMpRA E vENDA, coNSTlrUTlvo Do DÉBlTo oRlGlNÁRlo

0.00 JÁ pacos
PELA TRANSFERÊNCIA DO

C " VALOR ATUAL DA D|VIDA - RESGATE . PRESÍAçÃO . DEMAIS VALORES E CONDIÇÕES
cÕ\-.

1

à

D - ELEMENTOS IDENTTFICADORES DO ÍiTULO CONSTITUTIVO DO DÉBIÍO ORIGINÁRIO

TAXA NOMINAL E JUROS %

1,0000

PRAZO RESTANTE

I\,IESES
167

VALOR ATUAL DA DÍVIDA UPF

168,117967

VALOR ATUAL DA DiVIDA RS

2.992,92
VALOR ATUAL FCVS R§

0,00

VALOR ATUAL TAXAS

íôo

VALOR AÍUAL SEGURO R$VALOR ATUAL PI\,4RF R$

20 16
SISTEI\,14 DE At\.4ORTlZAÇÀO

PRICE

PLANO DE FINANCIAMENTO

SISTEMA PRÓPRIO

DATA DE VENCIMENTO

28lJun12003

PRESTAÇÃO TOÍAL

24,38

CONTRATO DE PROMESSA DE COI\,4PRA E VENDA N"
101696

DATADO DE 01 de Novembro de 1992

E - DADOS DO REGISTRO IMOBILIÁRIO

O IMÓVEL DESCRITO NO ITE[,,1 H ACHA-SE MATRICULADO SOB N" 5.214 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE

GILBERTO PINTO

F. DESCRI AO DO IMOVEL

A) CASA PADRÃO' 144
B) QUADRA NO

000314
C) LOTE N"

G - COTUPOSTÇÃO OE RENDTMENTOS PARA EFETTOS tNDENTTÁR|OS

D) ÁREA DA CASA

E) ÁREA DO TERRENO

F) PLANTA

44,40

224,32

TE

fl

NOME ADEMILSON SANTOS DE JESUS

H . MEDIDAS E CONFRONTAÇOES DO IMÓVEL (OUEM DA RUA OLHA)

R$

TOTAL RS

830,1 5 100,09"

830,15

MEDE

MEOE

MEOE

MEOE

1 1 ,900

18,850

18,850

'11,900

METROS

MEÍROS

MEÍROS

METROS

DE FRENTE PARA

DE LADO DIREITO PARA

DE tÂDO ESQUERDO PARA

DE FUNDOS PARA

RUA PROJETADA A

LOTE N" 08

LOTE N" 1O

LOTE N" 22

RANSFERÊNCA. CASA OA FAMiLIA

í 5-..-íp 
^ 

é>,,^*a @ár-,

OUADRO DEMONSTRATIVO

100 %

- OBSERVAÇOES



DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊNC|A

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os dêvidos fins de direito e sob as penas da lei' que minha renda Íamiliar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento o2t202o do Moradia Legal e

que náo tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo' sem prejuízo

domeusustentoedeminhafamília,necessitando,portanto'daGratuidadedaJustiça,nostermos

doart.50,incisoLXX|VdaconstituiçâoFederal'Lein",1.060/1950(Estabelecenormaspara

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13 í05/2015

(Código de Processo Civil).

Paranacity - PR, 21 de outubro de 2025

Y

DECLARANTE

CICERA APARECIDA SILVA SANTOS DE

JESUS

OECLARANTE

ADEMILSON SANTOS DE JESUS

y eaúrr^^Lr,a"- :^"dt 2 y /c
0.w\,"

NOME: CICERA APARECIDA SILVA SANTOS DE JESUS

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

O: PROFESSORAPROFIS

RG:7.502.91 2-8 SESP/PR CPF: 039.794.439-06

ENDEREÇO: TV PEDRO NEVES DE ANDRADE, N"1452, CJ MIN HA GENTE EM PARANACITY/PR CEP

87.660-000

TELEFONE: (44) 9 9920-4910 (44) I 9925-8236

NOME. ADEMILSON SANTOS DE JESUS

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL, CASADO

O: AGRICULTORPROFIS

RG: 6.803.641-0 SESP/PR CPF: 026.598.779-20

ENDEREÇO: TV PEDRO NEVES DE ANO A GENTE EM PARANACITY/PR CEP

87 660-000

RADE, N"1452, CJ MINH

5-82 36244 9 99-40 9 044 9929

ta\ )a.rô

TELEFONE: ) )



NOME: CICERA APARECIDA SILVA SANTOS DE JESUS

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

PROFIS O: PRoFESSORA

RG:7 502.912-8 SESP/PR CPF: 039.794 439-06

ENDEREÇO: TV PEDRO NEVES DE ANDRADE, NO1452, CJ MINHA GENTE

87 660-000

EM PARANACIry/PR CEP

TELEFONE: (44) I9920-4910 (44) I 9925-8236

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia'' atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal'

podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende- lâs nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conform e estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil' conferindo-l hes ainda os especiais poderes para receber

intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigiÍ, desisti r, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação' receber valores e/ou levantar Rêquisiçáo de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromts so, pedir gratuidade da iustiça, solic itar documentos e/ou

cópias, solicitar cóPia e acomPanhar Processos administrativos em qualque r rêpartição Pública'

agindo em conjunto ou separadamente' podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais Poderes, dando tudo Po r bom, firme e valioso' oe cl I fim de o

S ov ers om do uto através do Programa Moradia Legal'
a u fEa

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

AdvogadosdoBrasil-SeçãodoParanásobono122.6lT,ambasrepresentantesdaSociedadede
advogados.

Paranacity - PR, 21 de outubro de 2025

OUTORGANTE
CICERA APARECIDA SILVA SANTOS DE

JESUS

OUTORGANTE
ADEMILSON SANTOS DE JESUS

t

NOME: ADEMILSON SANTOS DE JESUS

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

O: AGRICULTORPROFIS
CPF: 02ô 598 779-20

ENDEREÇO: TV PEDRO NEVES DE AND MINHA GENTE EM PARANACITY/PR CEP

87.660-000

RADE, NO1452, CJ

I1I 044 99I 0-42F ENET EL
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g-
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OUTORGANTE:

Y

RG: 6.803.641 -0 SESP/PR

(44) 9925-8236)

)


